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INFORMAÇÃO DE Amumcuflo- PROCEDIMENYO DE CONSULTA PRÉVIA

”66_AD_E - PAVIMENTAÇÃO EM BETUMINOSO DO TROÇO SUL DA ESTRADA DA PONTE (TOPO

SUL) —VILAR DE MOUROS”

- No seguimento da autorização de abertura do procedimento supramencionado, através de despacho

datado de 11 de abril de 2025 do Sr. Presidente da câmara, no uso de competências próprias, foi

convidada a apresentar proposta, a seguinte entidade, Coesão Vertical, Engenharia & Construção, sendo

o valor base do procedimento no valor de 6 15.595,00 (quinze mil quinhentos e noventa e cinco euros)

acrescidos de IVA à taxa legal em vigor.

- A entidade convidada, apresentou proposta, no valor € 15.595,00 (quinze mil quinhentas e noventa e

cinco euros) acrescidos de IVA à taxa legal em vigor.

Considerando:

— A informação dos serviços, a proposta apresentada no valor de € 15.595,00 (quinze mil quinhentos e

noventa e cinco euros) acrescidos de IVA à taxa legal em vigor, foI considerada aceite por respeitar o

solicitado no caderno de encargos,

» Que os trabalhos terão o seu início, após a assinatura do Auto de Consignação. que deverá ocorrer no

período de 30 dias após a assinatura do contrato, sendo executados no prazo de 30 dias.



MUNICÍPIO DE CAMINHA
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CoumnAçÃo PÚBLICA

Pelo exposto propõe-se:

- Que a PAVIMENTAÇÃO EM BETUMINOSO DO TROÇO SUI. DA ESTRADA DA PONYE (TOPO SUL) — VIlAR

DE MOUROS, sela adjudicada ao concorrente como VERTICAL, ENGENHARIA & CONSTRUÇÃO pelo preço

contratual € 15.595,00 (quinze mil quinhentos e nuventa & elmo euros) acrescidos de IVA à taxa legal

em vigor.

- O registo do compromisso será efetuado, de acordo com o na 1 do artigo 8.9 do DL n.! 99/2015, de 2 de

junho, devendo estar salvaguardada a dlsponlbllldade de fundos.

- A aprovação da Minuta de contrato, de acordo com o disposto no no 1 do artigo 989 do CCP, na sua

redação atual,

MC, 2 de malo de 2025

ATé: 'ca Sup '

andra Ferreira
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MINUTA DO CONTRATO

“66_1025_AD_E— PAVIMENTAÇÃO EM BETUMINOSO DO TROÇO SUL DA ESTRADA DA PONTE
(TOPO SUL) —VI LAR DE MOUROS”

-—- Aos dias do mês de maio do ano de dois mil e vInte e cinco, nesta Vila de Caminha, edifício do

Municipio de Caminha, compareceram como outorgantes: ------------------- —

—- Primeiro: Rui Miguel Rio Tinto Lages, natural da freguesia de Caminha Matriz, com residência

profissional na Largo Calouste Gulbenkian, 4910—113 —Caminha, Presldente da Câmara Municipal de

Caminha, desde o dia 19 de setembro de 2022, que outorga em sua representação. ----------------

——- Segundo: Davld Manuel Cerqueira Nunes, com o NIF 243 760 884 residente na rua de merlrn, no 155,

4990-096 Ponte de uma, na qualldade de representante legal da firma Coesão Vert/cal, Engenhorlu &

Construção com no de identificação fiscal 517 666 367, com sede na rua Dr. Franclsco Sá carneiro, na

34 ao fração AU, 4990-024 Ponte de Lima, com poderes para este ato, de acordo com certidão

permanente.

—-— Assim presentes, pelo primeiro outorgante, e tendo em conta:

-— O despacho de adjudicação e de aprovação da minuta do contrato, datado de de maio de 2025, do

Sr. Presidente da Camara; —

--- É celebrado o presente contrato, sujeito às seguintes cláusulas: ——————————————————————————————
--— Primeira: 0 presente contrato tem por objeto a execução da empreitada para ”PAVIMENTAÇÃO EM

BETUMINOSO DO TROÇO SUL DA ESTRADA DA PONTE (TOPO SUL) — VILAR DE MOURDS", de acordo

com os termos e condições estabelecidos na proposta do segundo outorgante e no caderno de

encargos. Fazem parte integrante do contrato todos os documentos previstos no no 2 do artigo 96.9 do

CCP, na sua redação atual.

—- Segunda: 0 valor contratual é de € 15.595,00 (quinze mil quinhentos e noventa e cinco euros)

acrescidos de NA à lala legal em vigor.

-— Terceira: Os trabalhos terão iniclo no dia útil imediato ao da consignação, e serão integralmente

executados no prazo de trinta dias. O encargo orçamental para o presente ano económico e' de G

15.595,00 (quinze mil quinhentos e noventa e cinco euros) acrescidos de IVA à taxa legal em vigor e,

será suportado pela classmcação económica 07.03.0101, na orgânlca 02, referente ao PPI 2025442.»—

—- Quarta: O compromisso para o ano de 2025 encontra-se registado sob o no _/2025 e, sob a

contração da divida n.! __]2025.

—— Quinta: Não será exigível a prestação de caução, nos termos da alínea a) do no 2 do artigo 88.9 do

CCP. Será feita a retenção no valor de 5%, em cada um dos pagamentos a efetuar por conta do contrato

a celebra r.
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--- Sexta: 0 primeiro outorgante designa a técnica, Luís Gonçalves para gestor do presente contrato, cuja

função é de acompanhar a execução no mesmo, de acordo com o artigo 290.9-A, do CCP. --——

-— Este contrato foi lido em voz alta e explicado :: seu conteúdo na presença simultânea dos

Intervenlentes ejulgado, conforme por eles val ser asslnado.

O Primeiro outorgante:

Os Segundos outorgantesz..

Pàglna 2 de 2 a,,


